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PROJECTO DE RESOLUÇÃO N.º 51/XI/1.ª

RECOMENDA AO GOVERNO A EXTENSÃO AOS CONCELHOS DA 

REGIÃO DO ALGARVE, ATINGIDOS PELAS INTEMPÉRIES, DAS

MEDIDAS DE APOIO AOS AGRICULTORES LESADOS

Exposição de motivos

O Conselho de Ministros de 30 de Dezembro aprovou medidas atinentes ao auxílio 

dos agricultores face aos prejuízos provocados pelas intempéries do passado mês, e 

consagradas no Decreto-Lei 1-A de 4 de Janeiro de 2010.

Reconhecendo a pertinência destas medidas, o Bloco de Esquerda entende que este 

programa de apoios deve ser estendido à região do Algarve, onde se estima que os 

prejuízos atinjam os 2 milhões de euros, principalmente nos concelhos de Faro e 

Olhão.

Com efeito, os últimos temporais afectaram principalmente as culturas hortícolas e a 

citricultura, tendo destruído completamente estufas metálicas recentemente 

construídas, de qualidade de construção reconhecida, estufas em madeira e 

instalações de arrumos e armazenagem em explorações agrícolas. 



2

Assim, nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, a Assembleia da 

República, reunida em plenário, recomenda ao Governo que:

1. Proceda ao levantamento dos concelhos mais afectados no Algarve a fim de 

detectar os que, eventualmente, possam ser inseridos no quadro de 

calamidade, de forma a usufruírem da medida 1.5.2 do PRODER;

2. Para efeitos de crédito, as explorações sejam integradas dentro dos critérios 

das operações equiparadas à operação de concentração, que detêm uma 

bonificação de 100% .

Assembleia da República, 6 de Janeiro de 2010

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda


